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Material Educativo – Novo Marco Cambial

O BBVA Brasil Banco de Investimento S.A. (“BBVA Brasil” ou “Banco”) apresenta aos seus clientes por meio do presente material, informações relacionadas às novas regras cambiais, em vigor desde 01 de janeiro de 2023 (“Novo Marco Cambial”).

1. O mercado de câmbio brasileiro
O mercado de câmbio no Brasil é regulado pelo Banco Central do Brasil, que dentre outras obrigações estabelece aos bancos autorizados a operar no mercado de câmbio a responsabilidade por assegurar a fundamentação econômica da operação de câmbio e a legitimidade das partes envolvidas. 
O Novo Marco Cambial racionalizou as normas que regulam a matéria, revogando dispositivos esparsos e desatualizados, concentrando na Lei 14.286 e nas Resolução do Banco Central 277 a 282 o tratamento das operações cursadas no mercado de câmbio brasileiro.

1.2. Classificação cambial  
Todas as operações de câmbio são registradas perante o Banco Central do Brasil e devem ser classificadas sob determinada natureza cambial a depender da transação subjacente e/ou justificativa da operação de câmbio, seguindo os códigos disponibilizados pelo Banco Central do Brasil. É de exclusiva responsabilidade do cliente a atribuição da natureza cambial e o BBVA Brasil prestará o suporte necessário para que o cliente faça a adequada classificação.

1.3. Documentação Suporte
Em razão da responsabilidade do BBVA Brasil em constatar a fundamentação econômica da operação de câmbio e a legitimidade das partes, o Banco pode requerer a apresentação de informações e documentos como condição para cursar a operação de câmbio. Uma vez que a revisão dos termos da operação e a documentação, quando requerida, esteja concluída e em boa ordem, a equipe de câmbio prosseguirá com a execução da operação.

A documentação suporte deve ser enviada para cambio.ops.brasil@bbva.com	
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1.4. Formalização da Operação  
O Novo Marco Cambial dispensou a emissão de contrato a cada operação, ficando a critério de cada banco de câmbio definir o formato a ser utilizado para formalizar as operações, desde que respeitadas as disposições da regulamentação. 
No intuito de simplificar a dinâmica de contratação das operações, o BBVA Brasil optou por formalizar as operações por meio de um contrato geral, a ser assinado uma única vez, e emitir confirmações específicas a cada operação de câmbio celebrada. Para as operações de câmbio à vista a assinatura na confirmação é dispensada. Já para as operações de câmbio futuro, inclusive com adiantamento da moeda nacional, a assinatura é requerida, por meio de representantes e/ou procuradores com poderes para representar o cliente.

2. Naturezas Cambiais
O Novo Marco Cambial criou uma lista simplificada de códigos para operações cambiais de até USD 50,000,00 e outra lista de códigos específicos para operações acima de USD 50,000,00. A utilização da lista simplificada é uma faculdade do cliente.
O Banco Central do Brasil disponibiliza em seu site na internet um material chamado “Notas Auxiliares Para classificação de Operação de Câmbio” com orientações sobre a natureza mais adequada (para a lista simplificada ou completa) a ser utilizada em cada situação:
Classificação de Operações de Câmbio – Banco Central do Brasil 
· Notas auxiliares para classificação de operação de câmbio de até US$ 50 mil (a partir de 01/11/2023)

· Notas auxiliares para classificação de operação de câmbio de mais de US$ 50 mil (a partir de 01/11/2023)

Abaixo o BBVA Brasil compartilha exemplos[footnoteRef:1] de documentação exigida para as naturezas cambiais mais comuns: [1:  O BBVA Brasil não presta consultoria, assim como o presente material, meramente exemplificativo, não deve ser utilizado com essa finalidade. O cliente deve consultar seus próprios assessores para orientação jurídica e tributária.] 

	Código
	Descrição
	Posição 
	Documentos Requeridos 

	12122 (antecipado2)

12108
(posterior)
	Exportação

Até 360 dias
	Entrada
	1. DU-E (Declaração Unificada de Exportação) com Chave de acesso e o valor a ser aplicado OU planilha ou documento equivalente com o número da DU-E (Declaração Unificada de Exportação) com Chave de acesso e valor a ser aplicado; 

2. Para recebimento antecipado, fatura Pro-forma, contrato firmado entre as partes (se houver) e e-mail contendo no mínimo descrição da mercadoria, valor, forma de pagamento e prazo para embarque, caso não descrito integralmente na fatura. 

	12115
(antecipado1)

12139
(posterior)
	Exportação

Mais de 360 dias
	Entrada
	1. Fatura Pro-forma, contrato firmado entre as partes (se houver) e e-mail contendo no mínimo descrição da mercadoria, valor, forma de pagamento e prazo para embarque, caso não descrito integralmente na fatura; se superior a USD 1,000,000 registro no SCE-Crédito

2. DU-E (Declaração Unificada de Exportação) com Chave de acesso e o valor a ser aplicado OU planilha ou documento equivalente com o número da DU-E (Declaração Unificada de Exportação) com Chave de acesso e valor a ser aplicado

	12445
(antecipado4)

12452
(posterior)
	
Importação

Mais de 360 dias
	Saída
	1. Conhecimento de embarque (caso mercadoria não desembaraçada - à vista)

2. Fatura comercial (caso mercadoria não desembaraçada - a vista)

3. Número da DI (Declaração de Importação) com Número de Protocolo e CNPJ do Importador

4. Em caso de pagamento antecipado acima de 360 dias e superior a USD 500.000 registro no SCE-Crédito;

	72454
	Investimento direto
	Entrada
	1. Documento (declaração ou ata) deliberando o ingresso de capital estrangeiro inicial OU última alteração contratual protocolada na Junta Comercial quando tratar-se de aumento de capital

2. Extrato completo do RDE-IED/SCE-IED

	
	
	Saída
	1. Extrato completo do RDE-IED/SCE-IED

2. Documento comprovando o recolhimento dos tributos (DARF/Percomp) OU base legal para isenção l

3. Ata devidamente registrada da Junta Comercial, deliberando o retorno do capital em razão do prazo legal de 90 dias exigido pelo Código Civil, para impugnação da redução do capital previamente ao registro da ata, não se aceita protocolo na Junta Comercial em vez do registro

4. Balanço Patrimonial 

	72423
(até 360 dias)

72430
(mais de 360 dias)
	Pagamentos de empréstimos


	Entrada
	1. Extrato completo do SCE-Crédito (RDE-ROF) com esquema de pagamento, quando aplicável; 

2. Contrato assinado (e aditamentos, se houver) ente as partes OU documento equivalente que comprove a obrigação e o vínculo com o registro

	
	
	Saída
	1. Extrato completo do SCE-Crédito (RDE-ROF) com esquema de pagamento, quando aplicável; 

2. Documento comprovando o recolhimento dos tributos (DARF/Percomp) OU base legal para isenção

3. Contrato (e aditamentos, se houver) assinado entre as partes OU documento equivalente que comprove a obrigação + balanço patrimonial

	52443
	Pagamentos de dividendo 
	Entrada
	1. Ata emitida e assinada pela empresa estrangeira,, deliberando o valor a ser pago e o beneficiário. 

2. Comprovante da saída dos recursos (Contrato de câmbio liquidado OU DCBE OU comprovante da transferência)

3. OU, Declaração de Capitais Brasileiros no exterior 

	
	
	Saída
	1. Extrato completo do RDE-IED

2. Ata registrada ou com protocolo de entrada na Junta Comercial, com entrega posterior da ata registrada

3. Documento comprovando o recolhimento dos tributos (DARF/Percomp) OU base legal para isenção

4. Balanço/DRE/Balancete comprovando o lucro no período

	67531
	Depósitos
	Entrada
	1. Contrato de câmbio de saída OU censo de capitais brasileiros no exterior identificando a disponibilidade

2. OU cópia do processo judicial que ateste o valor depositado OU Stand by Letter of Credit OU outro instrumento pelo qual a garantia é formalizada

3. OU pedido de reembolso/pagamento (claim) OU declaração referente a natureza do pagamento 

	
	
	Saída
	1. Documento comprovando o recolhimento dos tributos (DARF/Percomp) se aplicável OU base legal para isenção

2. Contrato de câmbio de saída OU censo de capitais brasileiros no exterior identificando a disponibilidade e balancete comprovando a origem dos recursos.

3. OU cópia do processo judicial que ateste o valor depositado OU Stand by Letter of Credit OU outro instrumento pelo qual a garantia é formalizada

4. OU pedido de reembolso/pagamento (claim) OU declaração referente a natureza do pagamento 



3. Contatos no BBVA Brasil 
Em caso de dúvida sobre as operações de câmbio ou sobre as informações constantes neste material, por favor, entre em contato com seu representante de vendas no BBVA Brasil ou por meio dos seguintes canais:

E-mail: cambio.ops.brasil@bbva.com
Telefone: +55 (11) 93053-3674


4. Capitais Estrangeiros
O capital estrangeiro é definido pelo Novo Marco Cambial como o crédito externo e o investimento estrangeiro direto.

Devem ser prestadas ao Banco Central do Brasil as informações relativas a operações de crédito externo e de investimento estrangeiro direto nas seguintes situações:

· Importação financiada de bens ou serviços em valor igual ou superior a US$ 500 mil com prazo de pagamento maior que 180 dias;
· Recebimento antecipado de exportação e arrendamento mercantil financeiro externo valor igual ou superior a US$ 1 milhão com prazo de pagamento maior que 360 dias;
· Investimento estrangeiro direto com movimentação igual ou superior a US$ 100 mil;
· Empréstimos diretos oriundos do exterior de valor igual ou superior a US$ 1 milhão, inclusive sem ingresso.
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Aviso legal 

Este documento e seu conteúdo são fornecidos apenas para fins informativos e não devem ser interpretados como intermediação bancária ou financeira, assessoria de investimentos e/ou recomendação, oferta ou solicitação, nem devem servir de base para qualquer contrato de compra ou venda de valores mobiliários ou outros instrumentos, ou para que afiliadas de banco de investimento ou afiliadas bancárias celebrem qualquer tipo de transação em decorrência das informações aqui contidas.

O BBVA Brasil não fornece assessoria jurídica, regulatória, fiscal ou contábil. Assim, quaisquer declarações aqui contidas relativas a questões tributárias não foram redigidas nem têm a intenção de serem utilizadas por qualquer contribuinte com o objetivo de evitar penalidades fiscais que eventualmente venham a ser aplicadas e o destinatário deve buscar aconselhamento específico para sua situação junto a um consultor tributário independente.

Este material foi preparado exclusivamente para o cliente ou potencial cliente ao qual foi diretamente endereçado e entregue, no contexto de uma relação comercial existente ou prospectiva, e não pode ser utilizado ou considerado para qualquer outro propósito que não aquele especificamente previsto em acordo escrito.

O BBVA Brasil não assume qualquer obrigação de atualizar ou revisar este material, que reflete a situação na data de sua disponibilização, estando sujeito a alterações sem aviso prévio.

Sob nenhuma circunstância este material poderá ser exibido, copiado, transmitido ou repassado a qualquer pessoa que não seja seu representante autorizado.
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